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DECRETO N° 1797, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DO MUNCIPIO 

JORNAL: 	  
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	/ 	 

"Dá publicidade ao índice acumulado do IPCA-E 
para atualização dos tributos, rendas, multas e 
outros encargos legais fixados em valores fixos 
pela legislação tributária municipal, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições lhes conferidas pelo art. 69, incisos II, VII e XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e 
ainda, considerando o disposto no art. 306 da Lei Complementar Municipal n.° 026/2013 - 
Código Tributário Municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 10 - De acordo com o acumulado do IPCA-E do ano de 2023 segundo o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e nos termos do art. 306 do Código Tributário 
Municipal, fica fixado o percentual de 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois por cento) 
o índice de reajuste dos tributos, rendas, multas e outros encargos legais fixados em valores 
fixos pela legislação tributária municipal, para o exercício de 2024. 

Art. 21  - Todas as cobranças a partir da publicação deste Decreto deverão ser atualizadas 
e emitidas com o valor atualizado. 

Art. 30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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